
jÇA 

VIÇOSO DOCEORO 
PREFEITURADE, 

COMPROMISSO COM O POVO 

AI)ENDO AO EDITAL DE CHAMADA PUBLICA 01/2022-SEDUC 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ORIUNDOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E 
DO EMPREENDEDOR FAMILIAR, PARA SEREM UTILIZADOS NO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ES( OLAR DO MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ- CE. 

Publicação: 

Da Alteração: 

Devido a publicação ia RESOLUÇÃO N° 21, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021, que altera a Resolução 
CD/FNDE no  6, de 8 ie maio de 2020, que dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos da 
educação básica no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. Foram feitas as seguintes 
alterações: 

"Onde lê-se": 

EDITAL CHP 0112022-SEDUC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ-CE 

18.2. O limite individi tal de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação 
escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por DAP/AnofEntidade Executora, e 
obedecerá às seguintes regras - 
[ - Para a comercíaliz tção com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais firmados 
deverão respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por DAP1AnoIE.Ex. 
Ii- Para a cornercializição com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do número 
de agricultores  famíli.Tes inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, 
utilizando a seguinte fé rmula: 
Valor máximo a ser coi itratado = n° de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$ 20.000,00. 

TERMO DE REFERÊNCIA 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

63.0 Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar é limitado ao 
valor individual de venda por Agricultor Familiar e por Empreendedor Familiar Rural em R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) por ano, conforme Resolução FNDE n. °  4 de 2 de abril de 2015, alterações ou outra legislação que venha a 
substitui-la. 

ANEXO 1 
MODELO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA O PNAE 

(MODELO) 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) por DAP por uno civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar. 
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EDITAL CHP 01/2022-SEDUC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ-CE 

18.1 O limite individ tal de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação 
escolar deve respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP Familiar/ano/entidade 
executora, e deve obedecer às seguintes regras: 
1- para a comerciahção com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais firmados 
devem respeitar o valo máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP Familíarlano/EEx; 
EI - para a comerciali.ação com grupos formais o montante máximo a ser contratado deve ser o resultado do 
número de agricultore familiares, munidos de DAP Familiar, inscritos na DAP Jurídica multiplicado pelo limite 
individual de comerciaização, utilizando a seguinte fórmula: 
VMC = NAF x R$ 40000,00 (sendo: VMC: valor máximo a ser contratado. NAF: n° de agricultores familiares 
(DAPs familiares) inscritos na DAP jurídica). 

TERMO DE REFERÊNCIA 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

6.3. O Projeto de Vends de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar é limitado ao 
valor individual de venda por Agricultor Familiar e por Empreendedor Familiar Rural em R$ 40.000,00 (quarenta 
mil reais) por ano, conforme Resolução FNDE N° 21, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021, alterações ou outra 
legislação que venha a ubstituí-1a. 

ANEXO 1 
MODELO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA O PNAE 

(MODELO) 

CLÁUSULA TERCEI RÃ: 
O limite individual de enda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil 
reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar. 

Conforme determina o art. 21, § 40 da Lei n°. 8.666193, fica ADIADA a data limite para os 
interessados apresentarcm a documentação para habilitação e Projeto de Venda de 11/02/2022 até as 09:00 horas. 
PARA: "até o dia 18 Je fevereiro de 2022, até às 09:00h, e em ato continuo dará início a sessão de abertura, 
analise e julgamento dos documentos dos interessados, na sala da comissão de licitação à Rua José Siqueira, 396, 
Centro, Viçosa do Cear. iICE. 

As demais cláusulas coi itínuam inalteradas. 

Poderão ser obtidas infcrmações, ainda, pelo telefone: 

o (88) 3632 14 4; - Comissão Permanente de Licitação 

Viçosa do Ceará - CE, 25 de janeiro de 2022. 

Willia 	vede Andrade 
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 
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